
 diário oficial Nº 34.572  59 Terça-feira, 04 DE MAIO DE 2021

coNSidEraNdo a portaria 276 – cGP/fcP de 30/05/2021
coNSidEraNdo, ainda o e-mail datado de 03/05/2021 da daf/fcP. rE-
SOLVE: I – EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 
60% (sessenta por cento) do servidor iSadora aricia oliVEira doS 
SaNToS, matrícula nº 73504322/1, cargo efetivo de assistente adminis-
trativo, a contar de 01/05/2021. II – CONCEDER, a Gratificação de Tempo 
integral no percentual de 60% (sessenta por cento) para a servidora cE-
Zar aUGUSTo MacHado MarTiNS, matrícula nº 5903358/1, cargo efeti-
vo de Técnico em Gestão de informática, a contar de 01/05/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

 Protocolo: 651650

errata
.

errata do ProtocoLo doe: 651244 Publicado no D.O.E. n° 34.571 
em 03/05/2021
onde se lê: favorecidos: (...) NoEMi MarcoS QUiNaN, inscrito no cPf 
nº 053.056.081-04 (...)
Leia-se: favorecidos: (...) caMilo JoSÉ dEldUQUE, inscrito no cPf nº 
041.626.682-72 (...)
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 651422

FÉrias
.

Portaria Nº 284 – cGP/FcP de 03 de Maio de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e coNSidEraNdo, o disposto nos art. 74, § 2º da 
Lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares a(o) servidor(a) aN-
NIE CRISTINA SENA DE CARVALHO, identificação funcional nº 5946500/2, 
ocupante do cargo de GErENTE, no período de 01/05/2021 a 30/05/2021, 
referente ao período aquisitivo de 01/05/2020 a 30/04/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 651415

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 285 –cGP/FcP de 03 de Maio de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas rESolVE:
dESiGNar, a servidora Nadia alVES MoNTEiro da SilVa, Matrícula 
57193484/1, cargo aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, para substituir a ti-
tular aNNiE criSTiNa SENa dE carValHo, Matricula 5946500/2, cargo 
GErENTE, que estará de férias no período de 01/05/2021 a 30/05/2021, 
conforme PORTARIA Nº284 de 03 de maio de 2021, publicada no D.O.E n° 
34.571 de 04/05/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 651414

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria N° 016/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da UrE 16 - TUcUrUÍ, concedida ao servidor abaixo relacionado, 
responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a conclusão dos autos do processo n° 2021/269101- PAE.
rESolVE
Art. 1° - Autorizar o GESTOR DA UNIDADE REGIONAL DE TUCURUÍ - URE 
16, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade regio-
nal referente ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes transa-
ções: efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extratos  ban-
cários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, baixar 
cheques e efetuar transferências.

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
TUcUrUÍ UrE 16 - UNidadE rEGioNal dE TUcUrUÍ fláVio SoUSa caridadE 5896572-1 741.096.772-20

Art. 2° - Fica expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
BElÉM, 29/04/2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 651309

Portaria N° 015/2021 - GaB saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEfM PadrE SalES - UrE 14, concedida ao servidor abaixo 
relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a conclusão dos autos do processo n° 2021/54963- PAE,
rESolVE
Art. 1° - Autorizar a VICE- DIRETORA da EEEFM PADRE SALES - URE 14 - 
capanema, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade 
Escolar referente ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes 
transações: efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extra-
tos  bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, 
baixar cheques e efetuar transferências.
MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
capanema EEEfM PadrE SalES - UrE 14 riTa dE caSSia VaScoNcEloS BarroS 57208614-1 396.200.342-87

Art. 2° - Fica expressamente proibido ao servidor: solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 29/04/2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 651305
Portaria de Prorr. Nº 496/2021-GaB/Pad.  
Belém, 03 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar através da PorTaria Nº 47/2020-GaB/Pad de 07 de julho de 2020, 
publicada no DOE n° 34.275 de 08 de julho de 2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 503/2021-NdE, de 03 de 
maio de 2021, da lavra do Presidente da comissão em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 497/2021-GaB/siNd.  
Belém, 03 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 10/2020-GaB/SiNd de 14 de julho de 2020, publicada no 
DOE n° 34.281 de 14 de julho de 2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2021, de 03 de maio 
de 2021, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

 Protocolo: 651547
Portaria Nº 45/2021 - Gs sedUc
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no exercício das atribuições previstas 
no art. 138, da constituição do Estado do Pará.
coNSidEraNdo que a Portaria nº 148/2021 - ccG, de 03 de fevereiro 
de 2021,
rESolVE: art. 1º - dESiGNar, a contar de 03/02/2021, a servidora Ma-
ria cElESTE GoMES dE fariaS, matrícula nº 57208216-1, Especialista 
em Educação classe iii, para exercer a função de coordenadora de Educa-
ção infantil e Ensino fundamental, até ulterior deliberação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria de Estadode Educação,Belém, 13 de abril de 2021.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 651649


